
Questionamento 2 pergunta e resposta: 

 

Pergunta 1 - Verificamos que será possível subcontratação dos serviços de Topografia e 

Sondagens, nesse caso, podemos considerar subcontratação com faturamento direto dessas 

empresas? 

 

Resposta: Os serviços deverão ser faturados em nome da contratada, sem faturamento direto às 

subcontratadas. 

 

 

Pergunta 2 - Entendemos que nessa fase inicial da licitação teremos que apresentar apenas a 

proposta comercial, planilha de quantificação e preço global, e que os documentos de 

habilitação (jurídica, qualificação econômico-financeira, habilitação fiscal, habilitação técnica, 

demais documentos) serão apresentados posteriormente. Está correto nosso entendimento? 

 

Resposta: No que se refere aos documentos de habilitação, conforme previsto no item 19.28  do 

Edital, “a arrematante deverá enviar para o e-mail cplc.appa@appa.pr.gov.br, no prazo de 3 

(três) dias úteis: a proposta de preço ajustada ao lance vencedor, com todas as planilhas e 

especificações do serviço/produto ofertado; e os documentos de Habilitação, conforme previsto 

no item 16 e subitens e todos os anexos”. 

 


